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PORTARIA Nº 438/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
03/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, em tese, agiu com negligência no exercício de suas fun-
ções, conforme informa Despacho da Coordenadoria do Interior - COINT/
CG/PC-PA, de 28/02/2023, de sequencial 4, do PAE 2023/217626;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) RODRIGO DA SILVA  FERRO, para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 439/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
03/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de 
suas funções, conforme informa Despacho da Coordenadoria do Interior - 
COINT/CG/PC-PA, de 28/02/2023, de sequencial 2, do PAE 2023/213894;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) GODOFREDO MARTINS BORGES, para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 440/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
03/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, em tese, deixou de atender a senhora Maria Silva Santos 
de Souza na Unidade Policial de Alenquer-PA, conforme informa Despacho 
da Coordenadoria do Interior - COINT/CG/PC-PA, de 28/02/2023, de se-
quencial 4, do PAE 2023/19946;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) EDINALDO SILVA DE SOUSA, para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 441/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
03/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil W.B.N., Matrícula 57173848 que, em tese, agiu com arbitra-
riedade no exercício de suas funções, conforme informa Despacho da Co-
ordenadoria do Interior - COINT/CG/PC-PA, de 28/02/2023, de sequencial 
2, do PAE 2023/216625;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade acusatória, para apurar os fatos que deram ori-
gem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) EDINALDO SILVA DE SOUSA, para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 442/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
03/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de 
suas funções, conforme informa Despacho da Coordenadoria do Interior - 
COINT/CG/PC-PA, de 28/02/2023, de sequencial 2, do PAE 2023/231769;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;

RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) RENATO LOPES TARALLO, para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 443/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
03/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de suas 
funções, conforme Despacho da Coordenadoria do Interior - COINT/CG/
PC-PA, de 11/01/2023, de sequencial 3, do PAE 2023/33753;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Mara Rosa de França Souza, para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 444/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
03/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de suas 
funções, conforme Despacho da Coordenadoria do Interior - COINT/CG/
PC-PA, de 11/01/2023, de sequencial 3, do PAE 2023/33827
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Mara Rosa de França Souza, para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 445/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
03/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocorreu 
a morte do nacional I.D., durante oposição, em tese, à intervenção da Polícia 
Civil, fato ocorrido em 14.10.2022, conforme BOP nº 00486/2022.100431-
1 (IPL nº 00486/2022.100064-6) e Ofício 1352/2022/OUVIR/SIEDS/PA, 
constante este último do sequencial 1, do PAE 2022/1377256;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) ROSE MARY GOUVEA LOPES, para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 446/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
03/05/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, em tese, deixou de cumprir as diligências requisitadas 
pelo MP-PA, conforme Ofício 11/2023 – 2ª PJDHVCEAPTJ, de 02/02/2023, 
constante do PAE 2023/141500;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA – AAI, 
na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) CARLOS MAGALHAES GOMES, para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil


